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Proposta Aprovada 
 

O Sinttel-DF informa que os 
trabalhadores da ONDACOM reunidos 
na Assembleia Geral, no dia 30 de 
outubro de 2025, em frente à sede da 
empresa, no Setor SCIA Quadra 14 
Conjunto 4 Lote 10 - Zona Industrial 
(Guará) Brasília/DF, aprovaram a 
proposta de PPR 2025 apresentada pela 
empresa. Graças a mobilização dos 
trabalhadores, a empresa 
implementou esse direito que está 
assegurado na Convenção Coletiva 
de Trabalho – CCT SINTTEL-
DF/SINDIMEST-DF 2025/2027.  

 

Trabalhadores da ONDACOM aprovaram a PPR no valor de R$ 
1.598,00, com o pagamento integral em 20/1/2026. 

 

As FALTAS INJUSTIFICADAS têm peso decisivo no pagamento da PPR: Até 1 falta anual pagamento 100%; 
2 faltas –25%; 3 faltas –50%; 4 faltas –75%; 5 faltas –100%. Os demais critérios de elegibilidade estão no Acordo 
Coletivo de PPR 2025 (Programa de Participação nos Resultados) assinado com a ONDACOM. Lembrando que 
esta é uma conquista importante dos trabalhadores, uma vez que é o reconhecimento do esforço e da dedicação 
profissional dos empregados. O empregado precisa ter consciência que o PPR não é um presente, mas uma 
conquista do Sinttel-DF junto com os trabalhadores.  
 
O Sinttel-DF agradece a participação dos trabalhadores na Assembleia Geral e pede a todos que continuem unidos 
ao seu sindicato na luta por melhores condições de trabalho na ONDACOM. Além disso, é fundamentar ressaltar 
que só é possível avançar nas conquistas com muita mobilização e organização da categoria.  

 
 

Campanha de PPR 2025 dos 
Trabalhadores da ONDACOM 
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